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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 501/1992 

MENSAGEM: N° 3/1992, DE 13/3/1992. 
LIDO EM: 16/3/1992. 
TOTAL DE PÁGINAS: 7. 

ASSUNTO:- Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar 
área de terras A. Unido, na forma que especifica. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

APROVADO EM l a DISCUSSÃO EM 18/3/1992. 
APROVADO EM 2 DISCUSSÃO EM 19/3/1992. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 8/4/1992. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EM 8/4/1992, SOB 0 N° 308. 

Oficio de Encaminhamento no dia 20/3/1992 sob o n° 
092/92/DAB*. 

LEI N° 466/1992. 
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EXPEDIENTE -RECEBIDI 

EM 6 / (03 /911 . 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Fone 28-6543 - Cx. Postal, 71 
CEP86985 - SARANDI - PARAN4 01/92 

MENSAGEM NP 03/92 - Sarandi, 13 de março de 1992. 

Ref. Autorizagao p/ Doagao de Terreno a Uniao. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos apreciaggo e Delibera-

g o de Edilidade, o Incluso Projeto de Lei que dispge sobre a au-

torizagao para doagao de terreno a Unigo Federal, cujo terreno 

com uma area de 18.798,00 m2., constituido pelo Lote de Terras nç 

291-remanescente, da Glebe PatrimOnio Sarandi, neste Município. 

Salientamos que a referida doagao, ' 

tem por finalidade a Edificaggo de um Centro Integrado de Atendi-

mento a Criança - CIAC, através do Governo Federal. 

Assim sendo, aguardamos a aprovagao 

dessa Casa de Leis, pare a consecugao dos objetivos. 

PAÇO MUNICIPAL, 13 de marçoo de 1992. 

Exmç. Sr. 

CARLOS BIRCHES SEBRIAN 

DD. Presidente da Camara Municipal 

SARANDI.PR. 

EMES PEREIRA 

Prefeito Municipal 

F;S 

Lei de Criação do Município N9 7502 de 14/10/1981  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Fone 28-6543 - Cx. Postal, 71 
CEP 86985 - SARANDI - PARANÁ 

vAsso 9,0 jj ..j 
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ANTEPORJETO DE LEI NO5 0 1 / 

SLIMULA:- Autoriza o Poder Executivo Munici-

pal a Doar ;rea de terras '4a Unigo, na forma 

que especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Es-

tado do Paran.;, aprova e eu, HLIO 

GREMES PEREIRA, Prefeito Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizado a doar Unigo Federal, uma ;rea de terras 

com 18.798,00 m2., constituída pelo Lote de Terras nç 291-remanes 

cente, da Gleba Patrim;nio Sarandi, neste Município. 

da no "caput" 

tro Integrado 

Paragrafo unico- A area de terras menciona-

deste artigo, destinar-se- a edificaggo de um Cen-

de Atendimento .; Criança - CIAC. 

Art. 2P - A ;rea de terras mencionada no 
artigo anterior, revertera automaticamente ao Patrim iono do Muni-

e . 
cipio, se no for dada a destinagao contida no paragrafo unico da 

presente Lei. 

Art. 30 - Revogadas as disposigoes em con-' 
trario, Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagao. 

( eildmo 

w (4e:r 
g 
T.,•11013.

Est. 40

PAÇO MUNICIPAL, 13 de março de 1992. 

PER

Prefeito Municipal 

FLS. 

Lei de Criação do Município NO 7502 de 14/10/1981  
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CAMARA MUNICIPAL DI SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comiss" de Finanças ame nto 

Como Presidente da Comissão/de Finanças e Orçamento 
designo relator do Projeto de Lei N.o 501/92, do PODER 
o Vereador CILAS SOUZA MORAIS. 

PARECER 

VA/y/p1R/A/y/E/T., 

CUTIVO MUNIC 

,•• 

residente da Comissão 

COMISSO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,analizando o' 

Projeto de 4'ei ng501/92,de Attoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,' 

o Qual Autoriza o Poder Executivo Municipal a Doar L'ea de terras 

Uniao,conclui que a proposigao tem mjrito legal,esta Comissao 

nada tem a opor contra a referida Proposigaolcabendo ainda deci-' 

sao Final ao Soberano plenArio desta Egrjgia Casa de Leis. 

Sala das Comiss3es Permanentes da Câmara Munici-

pal,aos 17 dias do me's de Largo do ano de 1.992. 

IRINEU REGGIANI 

= PRESIDENTE= 

4100T111111116\  110:41 !AVM wrimp 

C ILA S'Il s ITZ A MORA IS 

= SECRETARIO = 

000 IC0-1r0/
04-0.."(.0.P;r4".0-1.0164:001.4. 

MARIA LTICIA VIArA 

= MEMBRO = 



o 
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ 

(25O1f92 

A. Co 'sad° de Justiça 

te da mar 

ação 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.o 501/92, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
o Vereador FRANCISCO GOMES DE ALENCAR. 

Presidents da Comissão 

PARECER 

0 Relator da Comissao de Justiça e Redagao,de-

signado pelo Presidente da Comissao,para dar seu Parecer ao Pro 

jeto de Lei ng501/92,que tem como signatário o PODER EXECUTIVO' 

MUNICIPALl o qual Autoriza o Poder Executivo Municipal a Doar ' 

area de terras Uniao,conclui que a proposigao tem mgrito g 

legal,dando seu ParecerFAVORAVEL,cabendo aindaadeci-

sao Final,ao Soberano Plenrio deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comiss3es Permanentes da Camara Muni-

cipal,aos 17 dias do ms de Margo do ano de 1.992. 

41107,-, 
FRANCISCO /PE ALENCAR 

= RELATOR = 

Obs. 0 Presidente e o Membro da Comissao,tambgm so de Pareceres 

Favorg.veis,de acordo com o Relat 

SETZTIIO CINCIO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE = - 

JOST. ZE 0 FACHIN 

= MEMTRO = R-• 
FM 4 



Requerimento N9

As horas 

Rejeitado em 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

/ 

Indeferido em ../ 

057/92 
(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

1125 0 1 / g 2 

Apresentado em19/ 03 / 92 

Aprovado em 19 / 03 / 92. 

Deferido em / •"' /
Atendido - Oficio N9MCXX, 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

0 infra-assinado, Vereador com assento a 

este Legislativo, no uso das atribuigbes 1 gais, que lhe so conferi 

das pelo Regimento Interno, requer 'h Mesa, que ouvido o Soberano le 

nirio deste Colendo Legiclativo, dispense do Tntersticio de Terceira 

Discussão e ou Redação Final, o Projeto de Lei n2 501/92, de autoria 

do Poder Executivo Municipal, o qual autoriza o f'oder Executivo 

cipal a Doar Area de terras a União, na forma que especifica. Haja ' 
visto que o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovaçao nesta Casa de 

Leis, nesta data, em Segunda Discussao e Votagao com sua Redagao Ori 

ginal, sem emendas ou modificaçb'es, no havendo portanto necessidade 

de maiores discuss6es. 

Sala das sessaes da Câmara Municipal,aos 

19 dias do mês de Margo do ano de 1992. 

IO DE OLIVEIRA 

-2V eador - Autor - 


